
PREFEITURA DO MUNICÍPIO I)E ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.668, DE 31 DE AGOSTO DE 2021 

Altera o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 
2017, retificando a numeração dos 
dispositivos que especifica e retirando a 
Controladoria Geral do Município da 
composição da comissão de monitoramento 
e avaliação. 

Considerando a solicitação veiculada pela Controladoria Geral do Município por 
meio do Ofício nº 085/2021, Processo nº 51007/2021, à qual manifestou-se de acordo a 
Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças; 

Considerando que, em verificação ao art. 2º do Decreto nº 11.434, de 18 de 
julho de 2017, fora constatado erro de numeração de seus incisos, do qual constavam dois 
incisos IX, X e XI; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, "in fine", do "caput" do art. 112 c.c. alínea "a" do inciso I do "caput" 
do art. 126, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 2º .............................................................................................................. .. 

I - administração pública municipal: a Administração Direta e Indireta 
Autárquica e Fundacional do Município de Araraquara; 

11- organização da sociedade civil - OSC: 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios 
ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os 
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de 
reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade 
pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 
e de ra -o de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e 
cap itação e trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 

té ica e ext são rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de/\ Jfl. 
pr jetos de in eresse público e de cunho social. .../ Vl · -
c as organiz ões religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

p' lico e de cunho social distintas das destinadas a fins 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
111- parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes 
de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública 
municipal e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação; 

IV- atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta urn produto ou serviço necessário à satisfação 
de interesses compartilhados pela administração pública municipal e pela 
organização da sociedade civil; 

V- projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública municipal e pela organização da sociedade civil; 

VI -dirigente da OSC: pessoa que detenha poderes de administração, gestão 
ou controle da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a 
administração pública municipal para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 

VIl- secretário municipal: é o administrador público, referido pela Lei 13.019 
de 2014, revestido, por força deste Decreto, de competência para assinar 
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com 
organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco; 

VIII- gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato 
publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e 
fiscalização; 

IX- termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública municipal com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco propostas pela administração pública que envolvam a 
transferência de recursos financeiros; 

X - termo de fomento: instrumE~nto por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública municipal com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que 
envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XI- acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública municipal com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros; 

XII - conselho de política pública: conselho designado pelo Chefe do Poder 
Executivo, mediante portaria a ser publicada no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da entrada em vigor do presente Decreto, para atuar como instância 
onsultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

a ompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas; /Y'('fL 
XI 1 - comissão de seleção: órgão colegiado, designado pelo Chefe do Poder 
Executivo, mediante portaria a ser publicada no prazo de 1f'\qu,inze) dias a 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
contar da entrada em vigor do presente Decreto, destinado a processar e 
julgar chamamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, assegurada a participação de pelo menos dois servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública; 

XIV - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado, designado 
pelo Chefe do Poder Executivo, mediante portaria a ser publicada no prazo de 
15 (quinze) dias a contar da entrada em vigor do presente Decreto, destinado 
a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade 
civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, nele sendo 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração 
pública; 

XV- chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização 
da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou 
de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XVI - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do 
objeto, mas que a ele não se incorporam; 

XVII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a 
execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do 
objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, 
compreendendo duas fases: 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade 
civil; e 

b) análise e manifes ção ondusiva das contas, de responsabilidade da 
administração públic , sem p ejuízo da atuação dos órgãos de controle."(NR) 
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Secretária Munici; a~ f o erno, Planejamento e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria Execut~valde Justiça e Rz:ões Institucionais na data supra. 
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Coordenadora Executiva de J~stiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nQ 51007/2021 ("RAP"). 
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